
  

 

15559/18 COR 2  scm/jv 1 

 LIFE.2.B  PT 
 

 

 

Conselho da 
União Europeia  

 
 
 
 
 
 
Bruxelas, 14 de dezembro de 2018 
(OR. en) 
 
 
15559/18 
COR 2 
 
 
 
AGRILEG 228 
DENLEG 111 
MI 996 
SAN 473 
CONSOM 362 
RECH 540 
CODEC 2344 

 

 

Dossiê interinstitucional: 
2018/0088(COD) 

 

  

 

NOTA PONTO "A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Conselho 

n.º doc. ant.: 15148/18 + ADD 1 

n.° doc. Com.: COM(2018) 179 final - 8518/18 

Assunto: Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO relativo à transparência e sustentabilidade do sistema da UE 
para a avaliação dos riscos na cadeia alimentar, que altera o Regulamento 
(CE) n.º 178/2002 [relativo à legislação alimentar geral], a Diretiva 
2001/18/CE [relativa à libertação deliberada de OGM no ambiente], o 
Regulamento (CE) n.º 1829/2003 [relativo aos géneros alimentícios e 
alimentos para animais GM], o Regulamento (CE) n.º 1831/2003 [relativo 
aos aditivos na alimentação animal], o Regulamento (CE) n.º 2065/2003 
[relativo aos aromatizantes de fumo], o Regulamento (CE) n.º 1935/2004 
[relativo aos materiais em contacto com géneros alimentícios], o 
Regulamento (CE) n.º 1331/2008 [relativo ao procedimento de autorização 
comum aplicável a aditivos alimentares, enzimas alimentares e aromas 
alimentares], o Regulamento (CE) n.º 1107/2009 [relativo aos produtos 
fitofarmacêuticos] e o Regulamento (UE) 2015/2283 [relativo a novos 
alimentos] 
– Orientação geral 

  

No documento 15559/18, na página 4, ponto 12, é aditada a seguinte nota de rodapé: 

"11 A Delegação do Reino Unido mantém uma reserva de análise parlamentar." 
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